
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 168.700 - SP (2019/0300826-2)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
SUSCITANTE : CHL DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A. - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTRO(S)
ADVOGADO : FABIO RIVELLI  - SP297608 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO 
PAULO - SP 

SUSCITADO : JUÍZO SINGULAR DA 6ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DA BARRA DA TIJUCA - RJ 

INTERES.  : SUBLIME MAX CONDOMINIUM  
ADVOGADOS : PEDRO LEMOS LEITE VILLASBÔAS  - RJ150805 
   VICTOR SALGADO DIBO E OUTRO(S) - RJ166752 
   BARBARA BOUGLEUX GIMENEZ  - RJ182408 
 

  

DESPACHO
Vistos etc.

Considerando a relevância jurídica da notícia trazida em outros conflitos 

de competência, intime-se a suscitante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

informe se foi, ou não, excluída do Plano de Recuperação Judicial, tendo em 

vista a decisão judicial que determinou a retirada de todos os empreendimentos 

submetidos ao regime de afetação patrimonial.

À Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado.
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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